
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1835, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Ourinhos. 

 

 

Autoria: Deputado Wellington Moura 
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INDICAÇÃO Nº 1835, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, a 
liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 83.550,73 (oitenta e 
três mil, quinhentos e cinquenta reais e setenta e três centavos) destinados a 
reparos na infraestrutura do CR – Centro de Ressocialização de Ourinhos no 
Município de Ourinhos. 

 
                      JUSTIFICATIVA 

 

Tal indicação se faz necessária, haja vista que o Centro de 
Ressocialização de Ourinhos funciona no prédio da antiga cadeia Pública do 
município e, atualmente conta com 123 vagas para cumprimento de pena, dentre 
os regimes provisórios, fechado e semiaberto. 

Para os presos dos regimes provisório e fechado são 
utilizadas as celas da antiga Cadeia Pública e há quatro alojamentos para os 40 
presos do regime semiaberto. Contudo, esses alojamentos não possuem 
infraestrutura adequada e segundo consta o CR aguarda uma reforma para 
melhor acomodação e melhores condições de ressocialização. 

A prefeitura de Ourinhos tem um contrato de prestação de 
serviço com o CR, sendo que no último mês ampliou o número de presos que 
pode ser contrato de 40 para 60. Os serviços prestados pelos presos são de 
excelente qualidade e de baixo custo para o município, uma vez que não há 
encargos sociais nem vínculos empregatícios, por isso houve o interesse na 
ampliação do número de vagas. 

Assim, após visita do engenheiro da Prefeitura, foi feita uma 
análise do que seria necessário para a ampliação do número de vagas no 
alojamento do regime semiaberto e com qualidade. O custo para a aquisição do 
material segundo orçamento elaborado é de 83.550,73 e a mão de obra ficaria por 
conta dos próprios reeducando que durante o cumprimento de pena fariam a 
construção. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos 
com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado de São Paulo ao Municipio de Ourinhos. 

 
Sala das Sessões, em 29/5/2017 

 

a) Wellington Moura 

 

 

 


